
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2026
Processo Administrativo nº 0312001/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
em conformidade com o art. 12, torna público, par: conhecimenm dos interessados, que realizará licitação na
modalidade Concorrência, do tipo Menor Pr: T à Contratação de empresa especializada em
engenharia para o fornecimento e instalação de s:stema de abasteclmento de água potável em reservatório elevado
no Município de Davinópolis/MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 11 de fevereiro de 2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
UASG: XXXXXXX

1: DO OBJETO

11: 0 óbjeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento e
instalação de sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de
Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados difetamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do. provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lmtaçao por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credennaos de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
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sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre,
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza tecmca comerCIaI econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

o, impossibilitada de participar da licitação em

2.8. Não poderá participar, direta ou lndlretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalldade jurídica do
licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob superwsao exclusiva de agentes pubhcos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco: mico::

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7'5 não lmbede a licitação ou a contratação sérviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4,1. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas de e lances antecederá a fase habilitação.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação dg'pfopostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 11l e IV do
art. 1º e no inciso Il! do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabllltado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

observado o disposto nos 588 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nositens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento . favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mésmo.que microempresa, empresa de peque! porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar

nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso 1l do art. 3º da referida lei;
4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art.

3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art. 3º da referida lei;

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de

previdência complementar;
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4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desemembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulatlvamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade. :

4.8. A falsidade da declaração de que trata os ítensi4.4_ Ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura.da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgã_os de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessadô em, pamupar da licitação acompanhar as, operaçõe' no sistêma eletrônico durante
o processo licitatório e se responsab«hzar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4,16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada,.a.qualquer tempo, por documentos de Escrituração
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para.o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. |

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o cómpromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição. .

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenita) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execuçãodo,cqntrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote global

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último Ianceofertadp no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
6.11.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. É
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de válores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem
registrado, vedada a identificação do licitante.

al, do-valor do menor lance

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos $81º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mieroempresa.e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ord , para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior. :
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: :
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; :
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que mvxstam em pesquisa e.no desenvolvimento de teçnolpgam Paí:
6.21.4. empresas que comprovem a prátlca'demltlgaçao, nos termos da-Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agent issão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de pamupação o certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada-por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs , o Agente de. Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de particihpação e de utilização do tratamento favorecido, oAgente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a sta vencedora que: —
7.6.1. contiver vícios insanáve “
7.6.2. não obedecer às especnhcaçoes técnicas-contidas no Termo de Referênna/Pro;eto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-
integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
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global estimado.
7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da p u em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, páfa que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato. —
7.11.2. Caso a produtividade seja diferente- daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivóseiímita asanar erros ou falhãs que não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro. no.preenchimento da planilha passível de correção a indicaçã ecolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nac«onal, quando não cabível esse reglme LT

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
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7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classifiado não for(em) aceita(s), oAgente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência. >

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021. :
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro.de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será veríficado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habllltaçao e o declarante
' responderá pela veracndade das |nformações prestadas, na forma da lei .

8.8. Será verificado se o Iicitante apresentou no sistema, sob pena deº inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
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8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no, à 1º do art. 36 e:no. 5 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para hablhtaçao que não este]am contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de;u!gamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para:
8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classuhcaçao & 1 Ê

8.17. Na hipótesee de o licitante não atender às exigências para habilitaiçãoo oAgente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente
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9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de
contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para combà* E o ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administfáção poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência póstal com aviso de recebimento (AR), para que seja
assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. .

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou' o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante: ——
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedlatamente, sob pena de precl
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mmmos
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓÉ

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; :
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apllcar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: "
11.2.1. advertência; e -
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato
licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação. F

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratár será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 € 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei n.º
14.133, de 2021. : :

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos. :

11.12. Caberá a apresentação de pedido de recônsíderação da aplicaçãb d'a*s:am,*do de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecímehiós não suspende _pâ“brazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempré interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia d
vencimento. Só se iniciam evencem os prazos-em dias de expediente na Administração:

início e incluir-se-á o do

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras
Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br, Portal de Compras do Públicas:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, —Portal da  Prefeitama Municipall de — Davinópolis/MA,
http://www.davinópolis.ma.gov.br/, e no endereço eletrônico cpl.davinopolis.maranhao Ogmail.com.

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.1.1. ANEXO | — Mapa de Risco
14.1.2. ANEXO |l — Estudo Técnico Preliminar;
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14.1.3. ANEXO |ll — Termo de Referência;
14.1.4. ANEXO IV — Projeto;
14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓP

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
(Obras e Serviços de Engenharia)

DLIS

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA — SecÓrgão/Entidade:gão/Entidade Planejamento
etário Municipal de Administração e

Unidade Requisitante: Secretário Municipal de Infraestrutura, TIrânsito E Transporte
Nº do Processo (NUP): 0312001/2025
Data da Elaboração: 08 de dezembro de 2025

Contrata_ção d__e, esa especializada
e instalação de sistema de abastecime
elevado no Município de Davinópolis/N

Objeto da Contratação:
lem engenharia para o fornecimento
nto de água potável em reservatório
/A.

Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diret
Licitações :
Wagner Dos Reis Silvá, Secretário Munid
Planejamento

Responsáveis pela Elaboração do
EP

ora de Departamento de Compras e

ipal de Administração e

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o planejamento preliminar da con
ser resolvido e a solução mais adequada, permitindo a avaliação da viabilidade
ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
referência (TR) ou ao projeto básico (PB), caso se conclua pela viabilidade. Os elen
no ETP são os previstos nos incisos |, IV, VI, Vill e XIll do 8 1º do art. 18 da Lei 14

|. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PR
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO

1. Problema a ser resolvido: A necessidade de contratação visa aprimorar o sist

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): O municípió de Davinópolis enfre

itratação, visa evidenciar o problema a
écnica e econômica da contratação. O
contratação, dando base ao termo de
nentos obrigatórios que devem constar
133/2021.

OBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A

eEma de abastecimento de água local.

hta desafios relacionados à distribuição
de água, especia_lmehte nas áreas mais elevadas da cidade, onde a pressão da rede é insuficiente. A dependência
exclusiva da rede pública torna o sistema vulnerável a interrupções causadas pa
Além disso, o crescimento populacional e urbano exige que a demanda crescentl

3. Solução Pretendida: A implantação de um reservatório elevado metálico com|
Bairro Santo Antonio é a medida estratégica para regularizar o abastecimento e
O reservatório funcionará como um buffer, armazenando água para manter o
picos de consumo.

4. Classificação do Objeto: O objeto é classificado como OBRA. Constítui: uma
arquiteto e engenheiro que implica alteração substancial das características orig

1. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAT

Em cumprimento ao Art. 18, $ 1º, Inciso |l, da Lei nº 14.133/2021, a fase prê
compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual (PCA), sempre que este fo|

O Município de Davinópolis/MA elaborou o Plano de Contratações Anual (PCA)

A contratação referente ao fornecimento e instalação de sistema de abastecim
elevado no Município de Davinópolis/MA não consta expressamente no deta|

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Bi

www .davinopolis.ma.gov.br

r manutenções ou falhas operacionais.
e por água potável seja atendida.

capacidade de 90.000 litros (90 m?) no
garantir a pressão hidráulica adequada.
abastecimento durante interrupções e

idade privativa das profissões de
inais de bem imóvel.

'AÇÕES ANUAL (PCA)

paratória do processo licitatório deve
r elaborado.

para o exercício de 2025.

ento de água potável em reservatório
hamento das demandas consolidadas

269/0001-60
lasil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

(Grupos 1 a 29) do PCA 2025.

Justificativa e Alinhamento com o Planejamento da Administração:

Mesmo não tendo sido registrada formalmente no PCA vigente, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve demonstrar o
alinhamento da contratação com o planejamento estratégico da Administração|Municipal.

A presente contratação possui caráter essencial, visto que se trata de obra voltada ao aprimoramento da infraestrutura
de saneamento básico, assegurando o abastecimento de água potável e contribuindo diretamente para a promoção da
saúde pública e para a qualidade de vida da população. Dessa forma, o objeto está plenamente integrado às metas e
diretrizes da gestão municipal, sendo compatível com osinstrumentos de planejamento e orçamento, conforme segue:

1. Plano Plurianual (PPA): A implantação e amplíâ'ção de sistemas de abastecimento de água encontram respaldo nas
ações previstas no PPA vigente, voltadas ao desenvolvimento de infraestrutura urbana e saneamento básico.

2. Lei Orçamentária Anual (LOA): Existe previsão orçamentária suficiente para garantir o custeio das etapas necessárias
ao fornecimento e à instalação do sistema de abastecimento de água potável no reservatório elevado, assegurando o
adimplemento das obrigações financeiras decorrentes da contratação.

O alinhamento com estes instrumentos de planejamento evidencia a relevância da contratação para o interesse público
e para as prioridades de investimento da gestão municipal. É importante notar|que, se o PCA não contiver elementos
previstos, é necessário justificar a ausência dos demais itens, como é o caso da previsão formal no PCA.

IIl. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos definidos buscam garantir que o sistema atenda às necessidades de desempenho, segurança e
conformidade técnica:

1. Capacidade e Estrutura: O objeto deve ser um reservatório elevado metálico Ho tipo taça elevada ou coluna tubular,
com capacidade para 90.000 litros, garantindo pressão suficiente para os pontos de consumo.
2. Fundação: O projeto deve incluir fundação profunda (como estacas) ou blotos de concreto armado, devidamente
dimensionados para suportar o peso total do reservatório cheio.
3. Normas Técnicas: A implantação do reservatório deve estar em conformidade com a NBR 12217 (Reservatórios de
Distribuição de Água), ABNT NBR 5626 (Instalação predial de água fria), e normas de segurança e trabalho (NR 35, NR
18).
4. Materiais: O reservatório deve ser construído em aço carbono com tratamento anticorrosivo (pintura epóxi,
galvanização, etc.) e revestimentos internos para evitar contaminação da água. :
5. Qualificação Técnica: A empresa contratada deverá comprovar, por Atestado de Capacidade Técnica Operacional e
Profissional, a execução prévia de serviços de Fornecimento e Instalação de Reservatório Metálico e de Subestação
Aérea. i : $

IV. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A estimativa de quantidades é essencial para a definição de recursos e a prospecção de soluções. O cálculo do
reservatório baseou-se na reserva de 1/3 do consumo diário.

Item Descrição do Serviço Unidade | Quantidade Estimada (Aprox.)
1 |Fornecimento e Instalação de Reservatório Metálico (90.000 L) UN 1,00
2 |Fornecimento e Instalação de Subestação Aérea (15 KVA) UN 1,00
3 JEstaca Raiz (Diâmetro 410MM) N 54,00
4 jTubode Ferro Fundido DN 150MM (Alimentação) N 18,66

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓP)DLIS

L 5 ITubo de Ferro Fundido DN 250MM (Distribuição) | ]10,60

Documentação de Suporte: As memórias de cálculo detalhadas e os docume
anexados ao processo. A estimativa é preliminar, já que ainda não há projetos d

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis e na

1. Materialização do Objeto: A solução escolhida é a Construçao de um novo res
é justificada porque permite o fornecimento de água por'gr
mais altas de Davinópolis. Outras alternativas (como-sistemas de
resultariam em maiores custos operacionais de energia e menor reêsiliência hídri
2. Regime de Execução: Será adotado o regime de Empreitada por Preço Gl
Serviço Associado. O Regime de Fornecimento e Prestação de Serviço Associa:
responsável tanto pelo fornecimento do reservatório e equipamentos (bens) qu
civil, garantindo a integração dos componentes.
3. Mão de Obra: Será utilizada a Execução Indireta (contratação via licit
transparência e acesso a profissionais qualificados e equipamentos especial
montagem do reservatório.

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor é obrigatória, devendo ser acompanhada de preços unitár]

Estimativa do Valor:.O valor estimado, acrescido do BDI de referência e Encargos

ntos que lhes dão suporte devem ser
etalhados.

ustificativa da escolha da solução.

ervatório elevado metálico. Essa opção
garantir a pressão adequada nas áreas
nto contínuo sem reservação elevada)
ca.
obal du Fornecimento e Prestação de
do é adequado, pois o contratado será
nto pela instalação e execução da obra

ação), para garantir maior agilidade,
zados necessários para a fundação e

os referenciais e memórias de cálculo.

Sociais, será definido pela composição
de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices de Construção Civil (SINAPI).

Descrição da Estimativa Valor Estimado (R$) (Hipótese)
IValor Total Estimado da Contratação (Custo Global de Referência) Sigiloso
BDI Adotado: : Sigiloso
Encargos Sociais (L.S. Mês): Síéiloso

* Sigilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

Justificativa para Sigilo do Orçamento Estimado
O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso durante a fase ex
termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2024, sendo assegurada sua dlvulgaçao in
lances, em respeito aos princípios da publicidade, da transparência e do control

O sigilo temporário do orçamento visa preservar a competitividade do certan
artificialmente suas propostas ao valor de referência previamente divulgado, p
que compromete a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
A divulgação antecipada do orçamento estimado pode induzir os licitantes
estabelecido, ainda que possuam estrutura de custos capaz de apresentar valo:
economia aos cofres públicos.
Além disso, o caráter sigiloso do orçamento:

estimula a formulação de propostas baseadas nos custos reais do meri
e eficiência do licitante;
reduz riscos de conluio ou alinhamento de preços entre participantes;

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, B

www.davinopolis.ma.gov.br

erna do procedimento licitatório, nos
l:após o encerramento da fase de
erno.

nhe, evitando que os licitantes ajustem
ática conhecida como “efeito âncora”,

a ofertarem preços próximos ao teto
es inferiores, reduzindo o potencial de

cado, logística, capacidade operacional

269/0001-60
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* —reforçaaisonomia e a livre concorrência, permitindo disputa efetiva e
Ressalta-se que o sigilo não alcança os quantitativos, as especificações técnica
informações essenciais à formulação das propostas, os quais permanecem pl
garantindo segurança jurídica e ampla competitividade.
Portanto, a adoção do orçamento estimado com caráter sigiloso mostra-se med
interesse público, contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa e pa
conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021.

* Anexos: Dado o sigilo, as planilhas orçamentárias e memórias de cálculo devi
quantidades unitários.

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução escolhida deve ser detalhada, incluindo exigências de manutenção e à

Descrição da Solução: A solução consiste na contratação da execução con
abrangendo a construção do reservatório elevado (tipo taça metálica) e toda
fundação (estacas), tubulações de ferro fundido, casa técnica, instalações elétr
KVA), e a dosadora de produtos químicos.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica: Administração deve exigir que
e o Manual de Operação e Manutenção do sistema.

VIII. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação da obra completa (Reservatório + Fundações + Instalações Hidrá
único e integrado. O parcelamento dos serviços (separando, por exemplo, o for
ou da subestação elétrica) poderia gerar:

1. Riscos de Incompatibilidade Técnica: Dificuldade em adequar a estrutur.
bombeamento e a subestação elétrica, já que o objeto é complexo e exige integ
2. Perda de Economia de Escala: A divisão pode aumentar os custos adm
licitatórios).
3. Risco na Gestão: Dificuldade na gestão de diversos contratos atuando no mê
considerando a necessidade de coordenação de serviços altamente especializad

DLIS

real.
s, os critérios de julgamento e demais
enamente acessíveis aos interessados,

da legítima, proporcional e alinhada ao
ra a boa gestão dos recursos públicos,

em ser anexadas no Edital apenas com

ssistência técnica.

npleta do sistema de abastecimento,
infraestrutura associada. Isso inclui a

cas (incluindo subestação aérea de 15

la contratada forneça a garantia mínima

ulicas e Elétricas) configura um sistema
hecimento do reservatório da obra civil

à metálica, a fundação, o sistema de
ração perfeita.
inistrativos (duplicação de processos

'smo canteiro de obras, especialmente
Os.

Opta-se, portanto, pela contratação única do sistema para garantir a eficiência, a segurança estrutural e a
responsabilidade íntegçal de.um único contratado.

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETÊNDIDOS

Demonstrativo dos resultados em termos de economicidade, eficiência e melho|

Resultados Pretendidos:

* Economicidade: Redução de custos operacionais e consumo de energia a lon
dará por gravidade, em comparação com sistemas de bombeamento contínuo.
* Efetividade: Garantia de pressão hidráulica adequada nas áreas elevadas e fo
mitigar interrupções e atender ao crescimento populacional.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, B

www.davinopolis.ma.gov.br

r aproveitamento dos recursos.

o prazo, pois a distribuição de água se

necimento de reserva estratégica para

269/0001-60
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X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

A Administração deverá providenciar as seguintes etapas subsequentes:

1. Finalização de Projetos: O Projeto Básico (PB) para a contratação da obra. Déêve-se garantir a elaboração do Projeto
Executivo.
2. Licenciamento: Obtenção do Alvará de Construção e da Licença Ambiental (ou manifestação prévia/licença prévia),
se a responsabilidade pelo licenciamento for da Administração.
3. Infraestrutura/Consulta: Obtenção da Carta de Consulta Prévia e aprovação| das concessionárias de água, esgoto e
energia elétrica. : . =
4. Pessoal: Capacitação dos servidores ou emprêgados para fiscalízação e gestão contratual.

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

As contratações correlatas são aquelas necessárias para a plena execução ou fuhcionamento posterior do objeto:

* Interdependentes (Pré-requisitos): Estudos de sondagem geotécnica, que são obrigatórios para o dimensionamento
seguro da fundação profunda do reservatório.
* Correlatas (Pós-obra, para Operação): Contratação de pessoal (servidores) para a operação e manutenção do sistema,
bem como a aquisição de insumos para tratamento de água (cloro, etc.), se não|incluídos na contratação principal.

XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

O ETP deve incluir a descrição dos possíveis impactos e as medidas para mitigá-los, observando critérios de
sustentabilidade.
* Impactos Previstos: Geração de resíduos da construção civil (RCC) (terra, |concreto, sucata metálica); Aumento
temporário de ruído e poeira durante a execução das fundações e montagem.

* Medidas Mitigadoras e de Sustentabilidade:
º Exigir a elaboração e implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) pela

empresa contratada, conforme a Resolução 307/2002 do CONAMA, garantindo a destinação final ambientalmente
adequada dos resíduos. :

º A contratada deve adotar procedimentos ambientalmente adequados para é descarte de materiais potencialmente
poluidores (pilhas, baterias, lubrificantes).

º Requisitos de baixo consumo de energia (já contemplado pela eficiência do sistema por gravidade) e outros recursos.

XIIIl. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Posicionamento conclusivo e obrigatório sobre a viabilidade da contratação para o atendimento da necessidade.

Posicionamento Conclusivo: Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da cantratação. A solução de contratar uma
empresa especializada para o fornecimento e instalação do reservatório elevado de 90.000 litros é a mais vantajosa
para o Município de Davinópolis sob os aspectos técnico, econômico e social/ Ela atende à necessidade urgente de
regularização da pressão e distribuição de água e proporciona uma reserva estratégica crucial para o crescimento
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

L%
abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de Davin

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Engenharia.

1.4. A presente contratação adotará como regime de exeéuçãoNá Weítada po:

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser.pro|
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo viabilizar a contratação de e

Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornei

LIS

cimento e instalação de sistema de
ápolis/MA.

Preço Global.

rrogado pór interesse das partes até o
de 2021.

impresa especialiiada em serviços de

engenharia para o fornecimento e instalação de sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado no

Município de Davinópolis/MA. A iniciativa é essencial para aprimorar a infras
assegurando o adequado armazenamento e a regular distribuição de água p

execução dos serviços deverá observar as diretrizes técnicas pertinentes, incluin
NBR 12217 (Projeto de reservatórios para distribuição de água) e “demais n
atividades de construção e operação do sistema, garantindo integridade,

durabilidade dos equipamentos. -

strutura de saneamento básico local,
lotável às áreas urbanas atendidas. À
Ido normas da ABNT aplicáveis, como a
ormas de segurança relacionadas às
estrutural, eficiência operacional e

2.2. A implantação do reservatório elevado é indispensável para atender à demanda crescente por abastecimento de

água, especialmente ém regiões onde há variações de pressão na rede e m
fornecimento. Trata-se de medida prioritária da Administração Municipal, u

potável é serviço público essencial, diretamente relacionado à promoção da saú

urbano. Os serviços deverão ser executados de forma coordenada, observando

projeto, evitando paralisações que comprometam o cronograma € o retorno d

2.3. O regime de execução será o de empreitada por preço global, conte:

fornecimento e instalação do sistema — desde trabalhos preliminares e fu
metálico, implantação de subestação elétrica, interligações hidráulicas e

assegura maior previsibilidade quanto ao custo final, segurança na execução
definidas no Projeto Básico e no Termo de Referência.

ior vulnerabilidade a interrupções no
a vez que o abastecimento de água

le, bem-estar social e desenvolvimento
razos e padrões técnicos definidos em
investimento público.

lando todas as etapas necessárias ao
ições até a montagem do reservatório

is estruturas acessórias. Tal modelo
integral às especificações

2.4. Ainda que o objeto não tenha sido inicialmente previsto no Plano de Contratações Anual do Município, sua execução

tornou-se necessária em razão da urgente necessidade de regularização e

distribuição do sistema de abastecimento público. Assim, a deflagração do

indispensável para garantir o atendimento adequado da população local, refo

promover o desenvolvimento urbano sustentável de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

mpliação da capacidade de reserva e
presente processo licitatório revela-se
çar a segurança hídrica do Município e

3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em engenharia contempla o fornecimento e

instalação de sistema de abastecimento de água potável em reservatório ele

incluindo a execução integrada e coordenada de todas as etapas necessária:

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão,

www.davinopolis.ma.gov.br

vado no Município de Davinópolis/MA,
. Isso envolve serviços preliminares de

.269/0001-60
Brasil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓP'

mobilização, limpeza e preparação da área, implantação das fundações, forne
metálico, instalações hidráulicas e elétricas associadas, construção de estrutur.
todos os procedimentos de teste, comissionamento e entrega do sistema plena

3.2. Em razão da complexidade técnica do empreendimento, que abrange tant:
equipamentos especializados, a execução será estruturada de forma sequencl
físico-financeiro e demais elementos definidos no Projeto Básico e no Termo
etapas visa assegurar o pleno desempenho do sistema após sua conclusão.

3.3. O planejamento detalhado permitirá o acompanhamento adequado de ca|
iniciais de escavação e fundação, passando pela instalação do reservatório ele
rede existente, implementação do sistema elétrico e da proteção contra descã
testes operacionais e entrega do sistema de abastecimento de água potável en
população.

n

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os Estudos Preliminares (ETP), os requisitos da contratação para
de abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de Da

4.1.1. A empresa contratada deverá ser especializada em engenharia com ex
obras e serviços que envolvam fornecimento e montagem de reservatórios
estruturas metálicas, instalações elétricas e hidráulicas, conforme normas tém
NBR 12217 (Reservatórios para distribuição de água), ABNT NBR 5626 (Instala
segurança aplicáveis, como NR 35 e NR 18.

4.1.2. Para garantir adequada execução dos serviços, a contratada deverá demd
mediante execução prévia de empreendimentos de natureza e complexidade
profundas, reservatórios metálicos, subestações elétricas, tubulações de interlig,

4,1.3. Ao final de cada etapa do contrato, a contratada deverá apresentar rela

dos serviços, etapas concluídas, materiais utilizados, ensaios técnicos, testes d

pertinentes para acompanhamento e fiscalização da obra.
e

4.1.4. A organização e execução dos serviços deverão respeitar rigorosamente
legislações aplicáveis à construção e operação de sistemas de abastecimento dé

OLIS

cimento e montagem do reservatório
de suporte e casa técnica, bem como

mente funcional.

a obra civil quanto o fornecimento de
al e planejada, conforme cronograma
de Referência. Esse ordenamento das

da fase do serviço, desde as atividades
ivado e interligações hidráulicas com a
rgas atmosféricas, até a etapa final de
condições de imediata utilização pela

lo fornecimento e i'nstalação do sistema
vinópolis/MA incluem:

iperiência comprovada na execução de
tálicos elevados, incluindo fundações,
cas relevantes, especialmente a ABNT

ções prediais de água fria) e normas de

nstrar capacidade técnica e operacional
semelhantes, que envolvam fundações
ação e demais sistemas associados.

itório técnico que indique o andamento
estanqueidade e demais informações

as normas técnicas da ABNT e demais
água potável, assegurando a qualidade,

segurança, durabilidade e integridade do reservatório e das instalações compl ementares.

4.1.5. A contratada deverá manter comunicação constante com a fiscalização da AMmnáç É Municipal, atendendo

prontamente às solicitações relativas às con&i;ões de execução, garantindo :qhtíuuidade, eficiência e conformidade

técnica do contrato.

4.1.6. No início do contrato, a contratada deverá apresentar plano de execuçãa d

financeiro, metodologia de fundação e montagem, planejamento logístico
estratégias para atendimento dos prazos e requisitos técnicos estabelecidos.

4.1.7. Havendo necessidade de ajustes técnicos ou imprevistos durante a exê

acordar, em conjunto com a fiscalização, os novos prazos ou medidas correti

ou prejuízos à plena operação do sistema de abastecimento após a conclusão

4.1.8. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar Atestado(s)
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'as necessárias, de modo a evitar atrasos
da obra.

de Capacidade Técnica, emitido(s) por
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pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de s.
o objeto, abrangendo fornecimento e instalação de reservatórios metálicos e ob

4.1.9. Os atestados deverão conter informações claras quanto ao contratarn
características técnicas dos serviços prestados, demonstrando aptidão da
fornecimentos com natureza e complexidade compatíveis ao sistema de resei
implantado.

4.2. A execução deverá ocorrer de forma contínua, coordenada e planejada,
aprovado, garantindo o cumprimento dos prazos e evitando interrupções
abastecimento e a segurança estrutural do conjunto. :

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais relacionados à f
reservatório metálico e fundações. A empresa contratada será diretamente
essenciais, assegurando o atendimento integral às normas técnicas, ambientais

5 MODELO DE EXECUÇ_ÃO DO OBJETO

DLIS

erviços de engenharia compatíveis com
ras correlatas.

te, objeto executado, quantidades e
licitante para execução de obras e
(vação e abastecimento de água a ser

onforme cronograma físico-financeiro
que comprometam a eficiência do

'abricação, fornecimento, instalação do
'esponsável pela execução das etapas
e legais aplicáveis.

5.1. A execução dos serviços de fornecimento e instalação do sistema de abastecimento de água potável em reservatório
elevado no Município de Davinópolis/MA será realizada de forma contínua, gar:
físico-financeiro previamente definido e alinhado às diretrizes estabelecidas pela
instrumentos de planejamento que justificam a contratação.

5.2. Serão adotados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de
serviços atendam às especificações técnicas previstas no Projeto Básico e nas nd
periódica da qualidade dos materiais empregados — como aço carbono com t
fundações e tubulações — bem como o controle de execução conforme as nor!

ntindo o cumprimento do cronograma
Administração Municipal e aos demais

qualidade para assegurar que todos os
rmas agfitáveis. Isso inclui a verificação
ratamento. anticorrosivo, concreto para
mas técnicas da ABNT, 5pecia|mente a

NBR 12217 (Reservatórios destinados ao abastecimento público) e NBR 5626 (Instalações prediais deá água fria).

5.3. A execução será planejada de modo a assegurar logística adequada pa
estrutura metálica, equipamentos elétricos e demais materiais. necessários,

la entrega de insumos, equipamentos,
evitando paralisações ou atrasos. Serão

observadas as características do terreno, infraestrutura existente e condições de acesso à área onde será implantado o

reservatório elevado.

5.4, Será estabelecido plano de resposta a imprevistos, garantindo rápida adeq

e

Uação a eventuais dificuldades técnicas,
falhas de operação ou condições. clnmatlcas adversas que possam lmpactar o desempenho das atividades ou o

cronograma de execução.

5.5. A contratada deverá apresentar relatorlos perlodlcos sobre o andame to dossseíviços; contendo as etapas
executadas, materiais empregados, ensáios é testes realizados, ajustes técnicos e demais informações relevantes para

o acompanhamento contratual. A Administração Municipal realizará fiscalizaçã
técnica e regulatória.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação eficientes entre a contratada
atendimento tempestivo a todas as demandas relacionadas à execução dos se:

5.7. A empresa contratada deverá apresentar e executar Plano de Seguran
Regulamentadoras vigentes, especialmente a NR 35 (Trabalho em Altura) e a

Trabalho na Indústria da Construção), prevendo o uso obrigatório de EPIs, trei

5.8. Será exigido Controle Ambiental durante a execução, com medidas que as:
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destinação correta de materiais removidos, controle de poeira e vibrações, reduzindo ao mínimo possíveis impactos
ambientais na área urbanizada.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado diariamente, contendo registros de serviços executados,
materiais utilizados, equipes envolvidas, condições climáticas e demais informações pertinentes ao acompanhamento
e fiscalização do contrato.

5.10. Os serviços deverão observar todas as normas técnicas aplicáveis ao objeto, incluindo requisitos de segurança
estrutural, instalação elétrica, instalação hidráulica, impermeabilização e proteção anticorrosiva, assegurando
desempenho, durabilidade e segurança do reservatório e das instalações complementares.

5.11. Deverá ser apresentado Plano de Mobilizaç'ãb e Desmobilização, incluindo instalação e organização do canteiro
de obras, logística de transporte e armazenamento de materiais e, ao término, remoção de resíduos, equipamentos e
limpeza integral da área. s

5.12. A contratada deverá executar todos os serviços complementares necessários ao pleno funcionamento do sistema,
incluindo interligações hidráulicas com o sistema existente, instalações elétricas e automação, testes finais e
fechamento técnico da obra.

5.13. O projeto deverá assegurar as condições de segurânça operacional do reservatório e suas estruturas de acesso,
atendendo às normas técnicas e exigências legais pertinentes, garantindo manutenção futura adequada e segurança
aos trabalhadores e usuários.

5.14. Serão realizados ensaios, testes e.verificações de desempenho durante. a execução, tais como ensaio de
estanqueidade e testes de operação dos equipamentos, garantindo que os sistema funcione conforme os padrões de
qualidade e segurança exigidos.

5.15. Ao final da execução, a contratada deverá realizar limpeza geral da área e suas proximidades, removendo materiais
excedentes, resíduos e equipamentos provisórios, garantindo a perfeita condição de uso do sistema de abastecimento
de água potável implantado.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento
e instalação de sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de Davinópolis/MA

devem ser cumpridas fielmente pelas paítes, em conformidade com as cláusulas estabelecidas e com as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serao responsavexs pelas consequenctas decorrentes da | inexecução total ou

parcial do contrato. :
AN ,;É,,m.... .

6.2. Em caso de lmpedlmento, ordem de párá Ilsaçao ou suspensão da execuçãoªa'obra, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas por

meio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser

realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar
a comunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões de
acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contratante e o
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representante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do contrato,
abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, o
plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sanções
previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais como
laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao término
da obra, assegurando que a obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão
solicitar ajustes ou correções nos serviços executafdos*paça Bar. à Conformidade com as normas técnicas e com as
especificações do projeto. . ó

6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante a
execução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência no
processo. A

Preposto

6.9. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução dos serviços de
fornecimento e instalação do sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de
Davinópolis/MA, indicando no instrumento de designação os poderes e responsabilidades atribuídos no âmbito da
execução contratual. O preposto será responsável por representar a empresa perante a Contratante, mantendo
comunicação eficiente, acompanhando diariamente os serviços no local da obra e garantindo o fiel cumprimento das

obrigações técnicas, operacionais e admin*isuativas previstas no contrato. . "

6.10. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indiçação ou permanência do preposto

designado, caso verifique inadequação técnica, ausência de postura colaborativa ou qualquer condição que

comprometa o bom andamento dos serviços. Nessa hipótese, a Contratada deverá indicar novo profissional para o

exercício da função, com a mesma qualificação técnica e experiência exigidas, assegurando continuidade, eficiência e

qualidade na execução do objeto contratado.

Fisçalização

6.11. A execução do contrato deverá ser acohpanhada e fiscalizada pelo (s) físcal (is) do cContrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). ?

Fiscalização Técnica

6.12. O Fiscal Técnico do Contrato será responsável por acompanhar e supeh(isionar a execução das obras referentes à

Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento e instalação de sistema de abastecimento

de água potável em reservatório elevado no Município de Davinópolis/MA.

6.13. O Fiscal Técnico do Contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relevantes

relacionadas à execução das obras. Esses registros deverão conter a descrição detalhada das atividades realizadas,

eventuais não conformidades, medidas corretivas adotadas e prazos definidos, em conformidade com o art. 117, S1º,

da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar a rastreabilidade e a transparência do processo de fiscalização.

6.14. Caso sejam identificadas inexatidões, irregularidades ou falhas na execução das obras, o Fiscal Técnico deverá

emitir notificações formais à Contratada, estabelecendo prazos específicos para correção e monitorando o

cumprimento das medidas corretivas, de forma a garantir o atendimento integral das exigências contratuais e técnicas.
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6.15_. O Fiscal Técnico deverá comunicar ao Gestor do Contrato, de forma tempestiva, todas as situações que demandem
decisões, ajustes contratuais ou medidas que extrapolem sua competência, a fim de que sejam adotadas as providências
cabíveis para regularização e continuidade adequada das obras.

6.16. Em caso de ocorrências que possam comprometer a execução das obras dentro dos prazos estabelecidos, o Fiscal
Técnico deverá comunicar imediatamente o Gestor do Contrato, propondo soluções técnicas e administrativas
necessárias para garantir a continuidade, eficiência e qualidade da execução contratual.

Fiscalização Administrativa

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos
referentes à Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento e instalação de sistema de
abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de Davinópolis/MA, podendo solicitar quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário. o

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas as
providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência. '

Gestor do Contrato

6.19. O Gestor do Contrato coordenará a atualização e o acompanhamento do processo de execução dos serviços
referentes à Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento e instalação de sistema de
abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de Davinópolis/MA, mantendo arquivados todos
os registros formais no histórico de gerenciamento contratual, tais como ordens de serviço, relatórios de fiscalização,

registros de ocorrências, termos aditivos, alterações e prorrogações contratuais. j

6.20. O Gestor do Contrato acompanhará os registros efetuados pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

analisando as ocorrências registradas durante a execução e as medidas corretivas adotadas. Sempre que constatar

situação que ultrapasse sua competência, deverá comunicar à autoridade superior, indicando providências necessárias

para regularização e continuidade dos serviços. : F

6.21. O Gestor do Contrato verificará periodicamente a manutenção das condições de habilitação da contratada,

especialmente para fins de empenho, liquidação e pagamento das despesas, registrando em relatório dewriscos

eventuais situações que possam afetar o fluxo financeiro ou a execução contratual. '

6.22. O Gestor do Contrãáto emitirá documento comprobatório de avaliação de ímipenho, fundamentado nos

relatórios dos fiscais técnico, administrativo] e setorial, contendo análi_i“çer dqc imprimento contratual, indicadores de

desempenho verificados, conformidade com os requisitos técnicos e eventuais penalidades aplicadas.

6.23. O Gestor do Contrato adotará as providências necessárias à instauração de processo administrativo de

responsabilização, quando identificado descumprimento contratual pela empresa contratada, visando aplicação das

sanções administrativas cabíveis, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021, a ser conduzido pela comissão designada ou

pelo órgão competente.

6.24. O Gestor do Contrato deverá elaborar Relatório Final de Execução, contendo análise detalhada dos objetivos

alcançados com a contratação do sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado, incluindo

resultados obtidos e recomendações para aprimoramento das práticas administrativas da Prefeitura Municipal de

Davinópolis/MA.
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6.25. O Gestor do Contrato deverá encaminhar toda a documentação pertinente ao setor responsável pelos contratos,
para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valores atestados pela fiscalização técnica
e administrativa, observando estritamente os termos contratuais e a legislação vigente.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento e
instalação de sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de Davinópolis/MA
poderão utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagêmenm, pmpgmonal à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execuçao da obra;
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais com
qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avahação da execução do
contrato de construção.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará relatório detalhado da execução dos
serviços de fornecimento e instalação do sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado no
Município de Davinópolis/MA, contendo planilha que demonstre a conclusão das etapas de execução conforme o
cronograma físico-financeiro aprovado. — é

7.3.1.Um período será considerado efetivamente concluído quando todas as atividades previstas no Cronograma Físico-
Financeiro forem executadas em sua totalidade, com comprovação documental e vistoria técnica da fiscalização.

7.3.2. A Contratada deverá apresentar, juntarhente com o relatório de execução, os documentos comprobatórios da

procedência e qualidade dos materiais empregados, inclúindo laudos, certificados de conformidade e notas fiscais,

assegurando o atendimento às normas técnicas da ABNT, aos requisitos do Projeto Báswo e às exigências regulatórias

aplicáveis.

7.4. O recebimento dos sefvlços será provisório, a ser realizado no prazo de 10 Ídez) dias pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante verificação da mnformxdade com as exugêncnas contratuais, conforme o art. 140, inciso |,

alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. » *

7.4.1. O prazo será coniado a partir. da çomuífjicação formal da Contratada, açqrílpanhada das evidências da conclusão

da etapa prevista no cronograma.

7.4.2. O Fiscal Técnico do Contrato verificará a conformidade das exigências estruturais, hidráulicas, elétricas e

construtivas previstas no contrato e no Projeto Básico.

7.4.3. O Fiscal Administrativo do Contrato verificará o cumprimento das obrigações legais, fiscais e documentais

exigidas.

7.4.4. Havendo Fiscal Setorial designado, este poderá atuar de forma suplementar, reforçando a verificação técnica e

administrativa dos serviços executados.
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7.4.5. Para o recebimento provisório, ao final de cada fase, o Fiscal Técnico apurará a qualidade e quantidade dos
serviços executados, podendo haver ajustes nos valores a serem pagos em caso de divergências. Todos os registros
deverão constar em relatório enviado ao Gestor do Contrato.

7.4.6. O recebimento provisório será considerado realizado com a emissão do Termo de Recebimento correspondente.

7.4.7. A Contratada deverá corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou não conformidades identificadas, sendo
vedado o pagamento da última parcela até a completa regularização das pendências.

7.4.8. Não será realizado o ateste de pagamentos enquanto houver pendências técnicas ou administrativas decorrentes
do recebimento provisório. É

7.4.9. O recebimento provisório está condlcmnado à apresentaçaomtegral da documentaçao exigida e da comprovação
da conformidade da execução.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando não estiverem em conformidade com o Termo
de Referência, Projeto Básico e contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

7.5. Nos casos em que um único servidor for designado para fiscalização integral, caberá a esse agente registrar e
analisar todas as ocorrências técnicas e administrativas da execução, encaminhando relatório circunstanciado ao Gestor
do Contrato para fins de recebimento definitivo.

7.6: A execução dos serviços será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela Administração Mumcrpal mediante verificação da plena
conformidade das entregas, sendo formalizada por Termo Detalhado de. Receblmento Defímtlvo

7.6.1. Deverá ser emitido documento comprobatono da avaliação final, com análise do desempenho contratual e
eventuais penahdades aplicadas. - . '

7.6.2. Em caso de irregularidades verificadas, serão solicitadas formalmente as devidas correções, ahôntando—se as
cláusulas contratuais descumpridas. -

7.463. O Termo Detalhado de Recebimento Definitivo será emitido com base nos relatqnos técnicos e administrativos
da fiscalização. õ

7.6.4. Após a aceitação definitiva, será feita comunicação formal à Contratada para emissão da Nota Fiscal ou Fatura
correspondente ao valor ajustado. i

7.6.5. Em seguida, adocumentação. sera remetlda ao setor competente para Ilq d conforme atesto

do Gestor do Contrato. e pm t

7.7. Em caso de controvérsia sobre a execução dos serviços, especialmente quanto à qualidade ou quantidade da

prestação, observar-se-á o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

7.8. Não serão efetivados recebimentos enquanto houver pendências técnicas, administrativas ou documentais
relacionadas às etapas executadas.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade civil, técnica e profissional da Contratada

quanto à segurança, durabilidade, desempenho e qualidade do sistema de abastecimento de água potável implantado;
nos termos legais e contratuais aplicáveis.
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Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução das obras de
Contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento e instalação de sistema de abastecimento
de água potável em reservatório elevado no Município de Davinópolis/MA, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do art. 7º, 82º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas que não ultrapassem o limite especiflcado no inciso |l do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor. comnetente.deve veríf'lcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essençi is j
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aphcave!

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será
suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante. -

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da
Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentaçao mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021. “

7.14. A Administração reallzara consultas para:
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital para execução daobra; —
b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público e possíveis ocorrências
impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de-ábril de 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para regularizar
a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da
Contratante. . ;

7.16. Se a situação irregular persistir ou à defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de

fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das

medidas necessárias à garantía doscréditos. — *

7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as prowdênc:as C bNe para a rescisão do contrato de

execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
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termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retençam V;preyBta na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tnbuto inserido.na' planllha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGÍME DE EXECUÇÃO -

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da 'fealiz_ágão de. procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por préço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com

valores excessivamente acima da média. õ

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor est:madu serão submetidas a uma

análise detalhada de exequlbllidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adu:lonals que justifiquem

a viabilidade dos preços ofertados..

propostas são exequlvgs. Propostas conslderadas inexequíveis serão desqual«fí dªsi j
õ ;

8.6. Serão aceitas para consideração fi F nal as propostas que estejam em , conformidade com os preços de mercado e

demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as

normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; |

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-: negocns[gt-
br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada umpessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa mdcvndual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constrtutmogstatuto Oou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciál da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, públicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº77,de 18 de março
de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus. admlnlstndores,

8.15. Filial, sucursa! ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoligação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicãs ou no Cadastro de Pessoas Físi_cas, conforme Q caso;

8.18. Prova de regulandade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçao de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-. “Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Umao (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Soc'al nos termos da Portaria Conjunta nº1 751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundpdeçarantia do Tempo de Sei

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -Leinº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso |!);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de
abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, terrro,de aútenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Gera! (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gº;ªral (SG), iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir-os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos. :

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. As empresas com patrimônio líquido superiok a R$ 2 milhões, deverão apresentar .a DFC, conforme previsto no

Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007. ;

8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado gdiapge declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedqor.' : 35 13

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de 1% (um por cento) do

valor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia de participação, podendo o licitante optar

pelas modalidades previstas no $ 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica "

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.39..Certífícado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,
conforme aplicável.

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido
pelo CAU, em nome do profissional responsável; qpmpr ução de serviços de características semelhantes
aos do objeto licitado, acompanhada do respecuvo at.estado.de (ápacmlade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado .

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá s_ei' comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.
8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — péla execução do objeto desta licitação.
8.44,1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável técnico
por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprova_ndo que possui experiência pmãssional eq_uivalente ou superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsavel da empresa, bem como pelo
responsável técnico; k

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa ]undlca de direito publlco ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeêto da licitação.

8.46. Declaração formal e expressa da licitante, que dlspomb'llzara equipe técnica assim como lnstalações máquinas e
equipamentos consnderados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

8.47. Declaração de que tomou conhecvmento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sob

as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
diante do conhecimento das especmaçoestéq_x_nas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer ques_tionámentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com à Pref itura Municipal de Davinópolis/MA; .

8.48. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.
8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à
contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.
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8.50. Declaração de cumprimento dos l'equISItOS de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é dê caráter sigiloso.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral.
10.2 A contratação será atendida pela seguinte Çotaª,ão:*

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1029 0000 AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUICAO DE ÁGUA .
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Davinópolis/MA, 22 de dezembro de 2025

THAMYLLA BRUNA MENDONÇA SILVA À
Diretora de Departamento de Compras e Ucttaçaes S

- Portaria nº. 343/2025 :

WAGNER DOS REIS SILVA " s
Secretáno Múnicipal de Administração'e, Plane_amqgt

“ Portaria Nº 306/2025 -

FRANCISCO FLÁVIO SILVA COSTA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte.

Portaria Nº 449/2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



»'—»._W.i ã

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 0312001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE
ST A XXXXXXXXXXX, POR INTERMÉDIO DO (A)

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, nº
S/N, Centro, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito
no CNPF nº .., doravante denominado CON: ANTEE Ofa)..c0llicnnnns , inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº ..., sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por ...c (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo nº 0808001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Concorrência Eletrônica nº XX/XXXX, mediante as cláusulas.e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em engenharia para o
fornecimento e instalação de sistema de abastecimento de água potável em reservatório elevado no Município de
Davinópolis/MA, nas condições estabelecidas no Termo de | Referenaa
12 Objeto da contratação:

1, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. — O Termo de Referência;
1.3.2. OEditalda Licitação;
1.3.3. — A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2t O prazo de execução do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dIªS, |n|cuando no dia xx/xx/1000
e tendo por termo final.o dia xax/xx/i000.
22 A vigência do presente contrato Seinicia na data da assinatúra' é terá vigência de até 12 (doze) meses.
23 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

a1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 001-2024, e está detalhado no
Anexo |l do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4 SUBCONTRATAÇÃO
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4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
d2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
previamente à autorização, os documentos compro atórios |ue comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,
regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária execução dá parcela da obra ou do serviço subcontratado, os
quais serão avaliados pela fiscalização.
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação
for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas
no contrato e no edital.
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente
licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais,
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos
trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato,
não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.
4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
Brau. õ

5. PREÇO

sa O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ »xx.x006,x (POR EXTENSO), cujos valores unitários se
encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual segguem em anexo ao presente
contrato. :
s2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários ,para a execução do objeto, tais
como tributos, encargos diretos e mdlretos, encargos trabalhistas, prewdend fios, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,
fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte é armazenamento e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme
cronograma físico-financeiro contratual.
6.2:2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
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523 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do
contrato.
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
625 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-
financeiro, relação de funcionários do período.
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até O5 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada
8.2:7 A periodicidade deverá ser mensal, a io da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será obse art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigação-do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
11 do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
famiíiliar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art.
3º, inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº 001-
2024. : :
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. —
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolwmento
da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referenCIa e aceito pela
fiscalização.
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato. ;
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a proceder
a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquídação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regulanz çã: do ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa orlgmalmente estaVa inscrita. .
5b No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela
Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.
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6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
515 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei nº 14,133/21.

7. REAJUSTE

7A Os preços inicialmente contratados são fIXOS e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos mo]dgs
TÊ Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante
do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(i12/i0)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após orçamento.

= Índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12º do orçamento conforme cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste

73 Nos reajustes subsequentes ao pnmelro, o interregno mínimo. de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. s
74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndlce(s) de reajustamento o contratante Pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer. í
75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrlgatonamente, o(s) definitivo(s).
T6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
77 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
78 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pélo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
84 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
edital.
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
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8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
BI1L1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8 13 A Admmlstraçao não responderá por qu is

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordlnados.
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 001-2024. :

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos mencionados na
proposta.
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais hablhtados e experlentes nas suas áreas
de atuação.
95 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,
inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos
parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta
nociva à boa administração.
54 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.
87 Iniciar a execução do objeto conforme data de início.da exécúção constante no instrumento contratual ou
na Ordem de Serviço. : '
9.8 Repor no prazo máximo dé 24 (vinte e quatro) horas todo e 'qual, bem da Administração e/ou de
terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.
9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país,
bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das
obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
210 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência para a fiscalização.
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9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
Sãás Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de O5
(cinco) dias úteis.
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão
ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.
9.19 Quando necessário, manter contato com“as repart_íçoes_ ompetentes, a fim de obter as aprovações dos
mMateriais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem,
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os manter
devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar
soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.
23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestlvamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços. .
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.
9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que
possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.
2927 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante,
das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.
9271 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
c 1) Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.
9.26 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais apllcados na execução do objeto em
atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para a primeira medição:
5.25:1 Relação dos integrantes da equipe técnica que flcarao responsabilizados -pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições dé:cada. membro, com o numero de reglstr
outro conselho regional legalmente habilitado:
9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso.
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo à execução do objeto
contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente
habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
9.29.3.1 — Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa Licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta
certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela
empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

proflssmna! no CREA ou CAU ou
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9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente
poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital
e municipal.
[ 8 o Número da matrícula CNO aberta.
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execuçao da obra.
9.30.3 Dispor de profissional habilitado p p
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

xecução para acompanhamento da obra e de

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.
5.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC's), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
932 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.33 Deverá manter em obra: :
9,331 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove
que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta
execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante
dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os
funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
9.33.2.1 — Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à
execução do objeto contratado.
9.33.2.2 — Afiscalização verificará e complementará com as ponderações necessarlas para posterior assinatura digital
do responsável técnico.
9.33:3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão: admuufa
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. i »
9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de O5 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art.
618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas,
devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço
pela Administração.
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 001-2024.
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei
nº 14.133/21).
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

ificativas baseadas na eventual
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9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação.
9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município,
bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado:f pâágue.o prêmio nas datas convencionadas.
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.
105 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, por meio de aplicação em
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente à contratada quando do término do contrato.
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada. z :
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração. :
10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (aft137, $ 4º, da Lei n.º
14,133/2021). SAVANÇOA P "
10.10.2 Caso se trate da modalidade séguro-garantia, ocorrido O sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep nº 662,
de 11 de abril de 2022.
10.41 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
1122 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
1143 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
1128 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr. _deqgaáquer natureza.
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12:846, de 1º de agosto de 2013.
113 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
neste contrato. :
11.34.1. — Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso
de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo)
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. :
11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).
11.3.4.2.1 / O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº
14.133/2021. S
Das Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo:
11.3.5.1 / — Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1.

GRAU : ' CORRESPONDÊNCIA

-À 0,5% ao dia sobre o valor da ªresbêcti;la etapa do cronograma Fhitó-fiNah do contrato

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

a 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

- 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, os
por ocorrência;

* Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; o4

3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de o3
substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; o2

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; o1

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas às como especificar detalhadamente os o1
serviços em execução. i

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; o2

8 Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do o1
serviço, por trabalhador e por dia;

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após o3
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; o1

u Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações do o1
CONTRATADO

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. o3

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.
11.3.7 A muita moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
nº 001-2024. É :
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.
11.3.9.1. — Paraffins do disposto neste subitem, serão consideradas:
11.3.9.1.1 / Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela Administração
Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do crónograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilização
pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem trahsformadas em etapas
utilizáveis. TSSA “ & ELIPOTS
11.3.9.2. — Noscasos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado,
caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
15 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133/21).
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133/21).
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11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de OS5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
1182 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de, 'rºgra de“integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21).
11:40 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21).
11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal
Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21).
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para hCItar Oou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13 No . processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a
execução contratual.e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos |1l e Ill do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

12 CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de outras providências CabIVEIS para a regularidade do início da execução contratual. (art.
92, 82º da lei nº 14.133/21).:;
12 As condições geral de execuçaq, prazos, locais, recebimento do obyeto é demais lnformaçoes pertinentes
estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente.
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

ES Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nº
001/2024.
BDa O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
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133 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
1341 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
351 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
n52 A alteração social ou a modificação da finalidade 0U da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato. — :
13.5.2.1º.— Sea operação implicar mudança da péssoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e multas.
E7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se c*onsfa*te*que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afmldade, até o terceiro grau (art. 14, inciso |V,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1029 0000 AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUICAO DE ÁGUA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14.2 As despesas que seguirem nos exermcuos subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal nº 001/2024.
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endereço Rua 5,
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nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras.
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
mermoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor
integral do contrato, computando-se esse percentual a verificação.do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º
14.133/21.
16.6 Não são admissíveis, como regra, ad,itívos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamente:
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cu;a somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários
de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:
16.6.3.1/ —A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado.
16.6.3.2 — O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais Licitantes, em observância aos
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
16.6.3.4 . — Onovoserviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmente
subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que
favoreçam o contratado. o
16.6.4 Em caso de quantitativos superestlmados relevantes no orçamento, eventuais pléitos do contratado para
não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma /excepc alíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
16.6.4.1..— Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmMente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a
maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
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16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão
de escopo predefinido.
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados
com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicand acada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de"alteração estábelecidos no dispositivo legal.
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da
etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a referida
etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o-cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por
meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º
14.133/2021.
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído
o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa
de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos de preços
pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.
16.10.4 A revisão do breço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO . :

17.1 Incumbirá ao contratante divúlgaf o presente instrumento ho Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Davinópolis.
12 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21.

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, para
que produza os seus efeitos de direito.
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